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O Prefeito Mário Pardini, o Vice-
-prefeito e Secretário Municipal de In-
fraestrutura, André Peres e o Secretário 
de Educação Valdir Paixão, anunciaram 
nesta terça-feira, 24, a construção de mais 
uma escola de tempo integral em Botuca-
tu. O diferencial desta unidade, que será 
implantada no bairro Cohab I, é que a obra 
será realizada por servidores públicos 
municipais. Com isso, a expectativa da 
Prefeitura é de economizar mais de 30% 
do valor orçado.

 A estrutura de 1.600 m² de área cons-
truída será erguida em um terreno público 
ao lado do Senai  e terá capacidade para 
aproximadamente 300 alunos do Ensino 
Fundamental II.

“O modelo de realizarmos obras com 
mão de obra própria tem dado certo e 
vamos continuar, agora desafiando nossos 
servidores para que levantem uma escola 
de tempo integral. Tivemos uma primei-
ra reunião no gabinete e todos ficaram 
bastante animados com o desafio. Vamos 
valorizar nossos servidores, que possuem 
talento de sobra e que não pode ser desper-

diçado”, disse o Prefeito Mário Pardini. 
Este será o primeiro prédio escolar 

construído pelos próprios servidores na 
história do Município. Recentemente a 
Secretaria de Infraestrutura entregou a 
primeira etapa da duplicação da Rodovia 
Gastão Dal Farra, onde foram economiza-
dos mais de R$ 3 milhões com a utilização 
da força dos servidores municipais. 

“Vamos deslocar uma equipe, que 
ficará por conta dessa obra. São servi-
dores capacitados da Secretaria, que já 
trabalharam em grandes empresas do 
ramo de construção na região e, sem dú-
vida, darão conta do serviço”, completou 
André Peres.

Se fosse contratada uma empresa para a 
realização desta obra, os custos para os co-
fres públicos girariam em torno dos R$ 2,7 
milhões. Com mão de obra própria, o valor 
ficará perto de R$ 1,9 milhões. O prazo para 
a execução da nova escola de tempo integral 
em Botucatu é de 12 meses. 

Escolas de Tempo Integral
Botucatu inovou na construção de esco-

las, firmando parcerias com construtoras 

Prefeitura vai construir escola de tempo 
integral com mão de obra própria na Cohab I

que realizam empreendimentos de moradia 
popular no Município. Um dos prédios já 
esta em construção, no bairro Maria Luiza. 
Na tarde de terça-feira, 24, os servidores 
municipais, acompanhados do Prefeito e 
Secretários, foram até o canteiro de obras 
do Maria Luiza para conhecerem o trabalho 
que terão que realizar na Cohab I. 

“Nosso sonho é iniciar a construção 

de 8 escolas de tempo integral durante os 
quatro anos de mandato. Assim, todas as 
crianças da Rede Municipal que ingres-
sarem no Ensino Fundamental II serão 
matriculadas em tempo integral. Dessa 
forma, eles terão ocupação o dia todo, 
dentro de uma instituição de ensino de 
qualidade, ficando longe das ruas e do 
mau caminho”, finalizou o Prefeito. 
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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EXPEDIENTE

Na próxima sexta-feira, 27, Botuca-
tu sediará a 48º Reunião do Comitê So-
rocaba Médio Tietê, que contará com 
a participação de mais de 30 cidades. 
Durante o encontro, representantes da 
sociedade civil e prefeituras discutirão 
o plano de atuação do comitê, pro-
postas de serviços ambientais, entre 
outros temas relacionados ao trabalho 
das cidades. Um dos temas principais 
também será a poluição das águas do 
Rio Tietê e do reservatório de Itupa-
raranga, principal manancial da bacia 
do Sorocaba.

O Comitê de Bacia Hidrográfica So-
rocaba e Médio Tietê (CBH-SMT) foi 
criado em 2 de agosto de 1995 com o 
objetivo de reduzir a poluição do Tietê 
e também do Aquífero Guarani. As 34 
cidades que compõem o Comitê ocupam 
uma área de drenagem de 11.829 km², 
que tem indústrias, áreas de conservação 
ambiental, além de mananciais e rema-
nescentes da mata atlântica. 

Fazem parte do Comitê as seguintes 
cidades: Alambari, Alumínio, Anhem-
bi, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, 
Bofete, Boituva, Botucatu, Cabreúva, 
Capela do Alto, Cerquilho, Cesário 
Lange, Conchas, Ibiúna, Iperó, Itu, 
Jumirim, Laranjal Paulista, Mairinque, 

Botucatu sediará reunião do Comitê 
Sorocaba Médio Tietê

Pereiras, Piedade, Porangaba, Porto 
Feliz, Quadra, Salto, Salto de Pirapora, 
São Roque, Sarapuí, Sorocaba, Tatuí, 
Tietê, Torre de Pedra, Vargem Grande 

Paulista, Votorantim.
A reunião do Comitê Sorocaba Mé-

dio Tietê será nesta sexta-feira, 27, no 
Parque Tecnológico, às 10 horas.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 585/14
Contrato/Aditivo nº 297/2017
Processo Administrativo nº 24.203/2017, anexado ao de nº 36.082/2014 – INEXIGIBILIDADE 
– Art. 25, II, c/c art. 13 VII, ambos da Lei 8.666/93. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ESTUDIO SARASA CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/S LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE RESTAURAÇÃO DA ANTIGA OFICINA DE LOCOMOTIVAS DA 
SOROCABANA, PATRIMONIO HISTÓRICO MUNICIPAL TOMBADO PELO CONDEPHAAT, 
PRÉDIO QUE ABRIGARÁ A SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE DE 
BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorrogação de prazo e readequação de planilha.

Contrato nº. 311/2017
Processo Administrativo n.º. 35.102/2017 – Dispensa 24, inciso XIII, da Lei 8666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS AGRICOLAS E FLORESTAIS - FEPAF
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA MATA ATLANTICA.
Valor Total: R$ 7.603,20 (Sete mil seiscentos e três reais e vinte centavos)
Dotação Orçamentária: – Ficha 543 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Termo de Aditamento ao Contrato nº 077/16
Contrato/Aditivo nº 345/2017
Processo Administrativo nº 36.029/2017 e 37.003/17 anexo ao de nº 26.982/2015 – Concorrência 
Pública nº 017/2015 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O LEVANTAMENTO CADASTRAL E 
DIAGNÓSTICO DE ÁREAS COM POTENCIAL DE IMPLANTAÇÃO DE PAGAMENTO POR 
SERVIÇOS AMBIENTAIS E A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO BARRAMENTO 
DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA NO RIO PARDO, PARA O MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo por mais 150 dias.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 487/14
Contrato/Aditivo nº 353/2017
Processo Administrativo n.º 29.410/2017 anexado ao de nº 21.666/2014 – Pregão nº 182/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OPERAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA DO TEATRO MUNICIPAL, 
PINACOTECA E CASA DA JUVENTUDE DE BOTUCATU-SP.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, bem como 
atualiza o valor mensal com base na variação do índice de IGP-M/FGV.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 406/15
Contrato/Aditivo nº 354/2017
Processo Administrativo nº. 30.959/2017 - Anexado ao de nº 22.653/2015 – Pregão 181/15
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TSM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS COM 
O OBJETIVO DE AVALIAR PACIENTES PORTADORES DE DEFICIENCIA FÍSICA MENTAL 
E COM MOBILIDADE REDUZIDA.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses.

Contrato nº. 359/2017
Processo Administrativo nº. 31.308/2017 – Convite nº. 014/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ALETÉIA APARECIDA PERES - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA ALEXANDRE DE TAMANDARÉ E OUTRAS, NO DISTRITO DE 
VITORIANA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 41.688,22 (Quarenta e um mil seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e dois 
centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 525 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais

Contrato nº. 361/2017
Processo Administrativo nº. 31.650/2017 – Pregão nº. 336/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DA SILVA E EUFLAZIO ESPORTES LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA OS JOGOS INFANTIS PLÍNIO PAGANINI
Valor: R$ 20.145,00 (Vinte mil cento e quarenta e cinco reais).
Dotações Orçamentárias: Fichas Nº. 108 – Secretaria Municipal de Educação. 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 193/16
 Contrato/Aditivo nº 362/2017
Processo Administrativo nº 37.004/2017 anexo ao de nº 05.957/2016 – Concorrência Publica 
003/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SEMAM TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM VIAS DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 821553/2015/MCIDADES/CAIXA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo de execução da obra. 

Contrato nº. 364/2017
Processo Administrativo n.º. 11.539/2017 – Pregão nº. 089/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: EMBRATOP GEO TECNOLOGIAS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOFTWARE GNSS E COLETOR DE DADOS.
Valor: R$ 62.032,00 (Sessenta e dois mil  e trinta e dois reais)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 520 e 529 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Municipais.

Contrato nº. 365/2017
Processo Administrativo nº. 34.599/2017 – Convite nº. 016/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DANIEL DE MEDEIROS GOMES - SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS TECNICOS DE TOPOGRAFIA 
POR HORA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PALNEJAMENTO.
Valor: (R$) 36.960,00 (Trinta e seis mil novecentos e sessenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 60 – Secretaria Municipal de Planejamento

Termo de Aditamento ao Contrato nº 436/13
Contrato Aditivo nº 366/2017
Processo Administrativo nº 36.029/17, anexo ao de nº 35.962/12 – Tomada de Preços nº 027/12 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA E PROJETOS PARA 
VALIDAÇÃODO PROJETO EXECUTIVO DE CINCO BARRAGENS PARA AMORTECIMENTO 
DE CHEIAS EM BOTUCATU/SP
Aditamento: Prorroga o prazo por mais 90 (noventa) dias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 29.827/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 251/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: JOÃO EDUARDO BERGAMO ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE 2 COMPRESSORES ODONTOLÓGICOS.
VALOR R$ 8.700,00
FICHA: 234
DATA: 15/09/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 32.492/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 263/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA O PARQUE 
TECNOLÓGICO – ATRAVÉS DO CONVÊNIO GS 010/2014.
VALOR R$ 47.500,00
FICHA: 10707
DATA: 29/09/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 32.492/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 263/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: J. KALIL COMÉRCIO DE MEDIDORES EIRELI - EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA O PARQUE 
TECNOLÓGICO – ATRAVÉS DO CONVÊNIO GS 010/2014.
VALOR R$ 62.500,00
FICHA: 10707
DATA: 29/09/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.
PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 32.492/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 263/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: BLU EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA O PARQUE 
TECNOLÓGICO – ATRAVÉS DO CONVÊNIO GS 010/2014.
VALOR R$ 48.500,00
FICHA: 10707
DATA: 29/09/2016

RATIFICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 29.209/2.017 – 
Pregão 316/2.017, nomeada pela portaria n.º 1544 para a empresa: 
   PAULO CESAR MARANA TRANSPORTES EIRELI EPP, nos itens de 01 a 12.
Botucatu, 17 de outubro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 29.209/2017 – Pregão 316/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores ADRIANA DE SOUZA PREARO OLIVEIRA GONÇALVES e ROGÉRIO 
SVÍCERO para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 18 de outubro de 2.017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 35.456/2.017 – 
Pregão 358/2.017, nomeada pela portaria n.º 1653 para as empresas: 
   BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA, nos itens 02 E 04.
   R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, nos itens 03 E 09.
Botucatu, 11 de outubro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 35.456/2017 – Pregão 358/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os senhores WESLEY MARTINEZ YONG e EDIVIRGES GENOVEVA DESEN 
HENRIQUE para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
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Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 16 de outubro de 2.017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 35.459/2.017 – 
Pregão 360/2.017, nomeada pela portaria n.º 1655 para as empresas: 
   R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, nos itens 02, 05.
   CM HOSPITALAR LTDA, nos itens 06 e 08.
Botucatu, 11 de outubro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 35.458/2017 – Pregão 360/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os senhores WESLEY MARTINEZ YONG e EDIVIRGES GENOVEVA DESEN 
HENRIQUE para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 16 de outubro de 2.017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 36.674/2.017 – 
Pregão 370/2.017, nomeada pela portaria n.º 1673 para as empresas: 
   MAGALI GARCIA SANTOS ME, nos itens 01, 02, 03, 05.
   LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, nos itens 06 E 07.
Botucatu, 20 de outubro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 36.674/2017 – Pregão 370/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores DANIEL CECHINATO MOSCA e LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 23 de outubro de 2.017.
SILVIA APARECIDA FUMES CARVALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 34.826/2.017 – 
Pregão 346/2.017, nomeada pela portaria n.º 1631 para a empresa: 
  ALLCOMNET TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI EPP, no item 01.
Botucatu, 09 de outubro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 34.826/2.017 – Pregão 346/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores JORGE DE CAMPOS JUNIOR e PAULO ALESSANDRO DE ARRUDA 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 20 de outubro de 2.017.
JUNOT DE LARA CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 33.791/2.016 – 
Pregão 276/2.016, nomeada pela portaria n.º 670 para a empresa: 
  OTÁVIO PIRES DE OLIVEIRA BOTUCATU EPP, nos itens de 01, 02, 04 e 05.
Botucatu, 06 de dezembro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 33.791/2.016 – Pregão 276/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio as servidoras CLAUDIA BIZARRO FERNANDES GABRIEL e MIRIAM ROMA 
FERREIRA para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 07 de dezembro de 2.016.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA                                                        
SECRETARIA AJUNTA DE SAÚDE
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 34.129/2017 – 
Tomada de Preço nº. 005/2017, para a empresa: MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
 Botucatu, 25 de outubro de 2017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 34.129/2017 – Tomada de Preço nº. 005/2017, 

do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.	
Nomeio o servidor José Alberto Neto, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo 
nº.s 9975 e 12658.
Botucatu, 25 de outubro de 2017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
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PORTARIAS
PORTARIA N.º 1.714
de 18 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen Henrique,  para 
acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 280/2017; Processo Adm. nº 35.465/2017 – 
Pregão nº 364/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos 
termos das cláusulas contratuais;
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k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 18 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 18 de outubro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1715
de 18 de outubro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 39.836/2017 
- Pregão n.º 387/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina 
Seno da Silva, Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos,  Tarcizio Simoneti Júnior,  André Matheus Vieira 
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 18 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 18 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1716
de 18 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 39.837/2017 
- Pregão n.º 388/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Solange Ap. 
de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Ligia 
Maria Alves Julião, Leandro César Zanardo Romanholi, Clodomar de Paula, Maria Estela Fontes dos 
Santos 
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 18 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 18 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1717
de 19 de outubro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 40.084/2017 
- Pregão n.º 389/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina 
Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Clodomar de Paula, Maria Estela Fontes dos Santos 
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 19 de outubro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1718
de 19 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 40.085/2017 
- Pregão n.º 390/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Solange Ap. 
de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Ligia 
Maria Alves Julião, Leandro César Zanardo Romanholi, Clodomar de Paula, Maria Estela Fontes dos 
Santos 
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 19 de outubro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.719
de 19 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Rogério Svícero e Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves,  para 
acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 281/2017; Processo Adm. nº 29.209/2017 – 
Pregão nº 316/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos 
termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de outubro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.720
de 19 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Luiz Guilherme Silva,  para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 
365/2017; Processo Adm. nº 34.599/2017 – Convite nº 016/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos 
termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de outubro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1721
de 20 de outubro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 40.260/2017 
- Pregão n.º 391/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina 
Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos,  Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen 
Henrique 
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 20 de outubro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1722
de 23 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 40.382/2017 
- Pregão n.º 392/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Solange Ap. 
de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Ligia 
Maria Alves Julião, Paulo Sérgio Heliodoro,  Renato Kimura Montanha 
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 23 de outubro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.723
de 23 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Jorge de Campos Júnior e Paulo Alessandro de Arruda,  para 
acompanharem e fiscalizarem o Contrato nº 367/2017; Processo Adm. nº 34.826/2017 – Pregão nº 
346/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
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contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos 
termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de outubro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.724
de 23 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen Henrique,  para 
acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 282/2017; Processo Adm. nº 35.456/2017 – 
Pregão nº 358/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos 
termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de outubro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.725
de 23 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen Henrique,  para 
acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 283/2017; Processo Adm. nº 35.458/2017 – 
Pregão nº 360/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos 
termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de outubro, 162º ano de Emancipação 

Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.726
de 23 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira,  para 
acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 284/2017; Processo Adm. nº 36.674/2017 – 
Pregão nº 370/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos 
termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de outubro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de outubro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1727
de 25 de outubro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 40.770/2017 
- Pregão n.º 393/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina 
Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos,  Wesley Martinez Yong, Rosana Trevisani Kron 
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 25 de outubro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1728
de 25 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 40.782/2017 
- Pregão n.º 394/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Solange Ap. 
de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Ligia 
Maria Alves Julião, Leandro César Zanardo Romanholi,  José Carlos Saramello, Oberdan de Oliveira Porto 
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 25 de outubro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1729
de 25 de outubro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 40.973/2017 
- Pregão n.º 395/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina 
Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Izabel Aparecida Macedo, José Francisco Magnoni
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 25 de outubro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1730
de 25 de outubro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 40.974/2017 
- Pregão n.º 396/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Solange Ap. 
de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Ligia 
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CONVÊNIOS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Maria Alves Julião, José Carlos Pinto, William de Oliveira e Silva
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 25 de outubro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de outubro de 2017, 162º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

Contrato de Gestão n°: 233/2017

Processo Administrativo: 2017/37.270

Contratante: Prefeitura Municipal de Botucatu/Saúde

Contratado: Fundação UNI

Objeto: Aditamento do Contrato de Gestão 631/2013, cláusula segunda (Obrigações e 
responsabilidades da contratada) e cláusula quinta (do prazo de vigência), aditado em mais 
6 meses a contar de 30/09/2017
Assinatura: 29/09/2017

Contrato de Gestão n°: 233/2017

Processo Administrativo: 2017/37.270

Contratante: Prefeitura Municipal de Botucatu/Saúde

Contratado: Fundação UNI

Objeto: Aditamento do Contrato de Gestão 631/2013, cláusula segunda (Obrigações e 
responsabilidades da contratada) e cláusula quinta (do prazo de vigência), aditado em mais 
6 meses a contar de 30/09/2017
Assinatura: 29/09/2017

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
LEI N° 5.943
de 24 de outubro de  2017.

( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira)

"Denomina  de ‘Elias Teófilo’ a via pública do Loteamento Residencial Paratodos”.       			 
			    
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada "ELIAS TEÓFILO" a Rua "04", localizada no Loteamento Residencial Para-
todos, com início na Rua Carlos de Rosa e término na Rua Gilberto Pereira de Souza (Betão) do mesmo 
loteamento.

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 24 de outubro de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de outubro de 2017 – 162º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu.

					              Rogério José Dálio
     	         Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

LEI N° 5.944
de 24 de outubro de  2017.

( Projeto de Lei de iniciativa da vereadora  Alessandra Lucchesi de Oliveira)

“Denomina de Professora Antonietta Magnani a Escola Municipal de Jovens e Adultos Botucatu”.
		   
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “PROFESSORA ANTONIETTA MAGNANI”, a Escola Municipal de Educação 
de Jovens e Adultos Botucatu, localizada na Praça Martinho Nogueira, s/nº, centro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de outubro de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de outubro de 2017 – 162º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu.
					              Rogério José Dálio
     	           Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

FAZENDA
CONVOCAÇÃO e PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.
Data(s):	 30 e 31/10/2017.
Horário(s): 	 9 h.
Local:	 Secretaria da Fazenda	
Presidida por:		  César Pereira de Oliveira
Secretariada por:		  Luis Sérgio de Oliveira
Participantes:		  Marcelo da Silva Pessôa
				    Walner Clayton Rodrigues
				    Marcelo Emilio de Oliveira
Assunto(s) da(s) pauta(s):
1.	 Análise do processo 12439/2017; e
2.	 Apresentação do relatório conclusivo do processo 12439/2017.
Botucatu, 25 de outubro de 2017.

César Pereira de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais 
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PUBLICAÇÃO

                                                                      Torna-se público, para os devidos fins que de 
acordo com o dispositivo no artigo 57 da Lei Orgânica do Município de Botucatu e a luz do 
preceito constitucional do artigo 5º, X, através deste Semanário Oficial do Município que os 
servidores a seguir, apresentaram suas declarações de bens, devidamente arquivado na Seção 
de Administração de Pessoal.

PORTARIA Nº 35.268 de 16 de outubro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 27 (vinte e 
sete) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 
01/10/17 a 27/10/17, à servidora MARIA GABRIELA BALLESTERO.

PORTARIA Nº 35.269 de 16 de outubro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 90 (noventa) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 28/09/17 
a 26/12/17, à servidora GISLAINE HELENA DA CUNHA LOPES.

PORTARIA Nº 35.270 de 16 de outubro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. SAMUEL 
GONÇALVES, para o desempenho do cargo efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL.

PORTARIA Nº 35.271 de 16 de outubro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Motorista, a seguir nominado:                                                                    

PORTARIA Nº 35.272 de 18 de outubro de 2017 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
o servidor FABIO REDULFO SUMAN, do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

PORTARIA Nº 35.273 de 18 de outubro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. HERMAN 
MORITZ MULLER, no cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE I.

PORTARIA Nº 35.274 de 18 de outubro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 32 (trinta e 
dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 
11/10/17 a 11/11/17, ao servidor CÁSSIO VERCESI.

PORTARIA Nº 35.275 de 18 de outubro de 2017 - CONCEDER, 47 (quarenta e sete) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 26/09/17 a 
11/11/17, á servidora TEREZA DE JESUS VASQUES.

PORTARIA Nº 35.276 de 18 de outubro de 2017 - CONCEDER, 253 (duzentos e cinquenta e 
três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 
18/09/17 a 28/05/18, à servidora JULIANA GIMENEZ CRUZ BERNARDO.

PORTARIA Nº 35.277 de 18 de outubro de 2017 - CONCEDER, 31 (trinta e um) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 28/09/17 a 
28/10/17, à servidora MARACI MARTA RODRIGUES EMILIO DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 35.278 de 18 de outubro de 2017 - CONCEDER, 31 (trinta e um) dias de 
afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 28/09/17 a 28/10/17, ao servidor 
APARECIDO DE JESUS VITOR. 

PORTARIA Nº 35.279 de 18 de outubro de 2017 - CONCEDER, 35 (trinta e cinco) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 30/09/17 a 
03/11/17, à servidora GLAUCIA SANTOS ROST.

PORTARIA Nº 35.280 de 18 de outubro de 2017 - CONCEDER, 60 (sessenta) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 30/09/17 a 
28/11/17, à servidora MARIA CECÍLIA DE ALBUQUERQUE TIEGHI.

PORTARIA Nº 35.281 de 18 de outubro de 2017 - DECLARAR, conforme mandado de Averbação 
anexo ao respectivo processo, a servidora DANIELA CRISTINA PRADO DE MELO, passe a 
assinar DANIELA CRISTINA PRADO.

PORTARIA Nº 35.282 de 18 de outubro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Motorista, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 35.283 de 18 de outubro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar de Escritório, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 35.284 de 18 de outubro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar de Escritório, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 35.288 de 19 de outubro de 2017 - APLICAR, a pena disciplinar de repreensão ao 
servidor FÁBIO PIRES MACHADO, nos termos do artigo 158, da Lei Complementar 911/2011.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Câmara Municipal de Botucatu – Diretoria Administrativa – Edital de Convocação Pregão 
Presencial nº 13/2017 – menor preço. Objeto: Aquisição de plataforma cabinada de 
acessibilidade, hidráulica, com a respectiva instalação na Câmara Municipal de Botucatu, 
conforme descrições constantes do Anexo I do Edital (Termo de Referência), disponível no site 
www.camarabotucatu.sp.gov.br. Abertura: 13 de novembro de 2017, às 9 horas, na Câmara 
Municipal. Informações com o pregoeiro na Pça Com. Emílio Peduti, nº 112, ou pelo fone/fax 
(14) 3882-0636 ou pelo e-mail: contabil@camarabotucatu.sp.gov.br

Câmara Municipal de Botucatu – Diretoria Administrativa – Edital de Convocação Pregão 
Presencial n.º 12/2017. Menor Preço Global – Diego Lopes de Souza/Pregoeiro. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telefonia fixa comutada 
– STFC, nas modalidades local, longa distância nacional intra-regional, longa distância 
nacional inter-regional, acessos E1 Digitais (troncos e ramais), serviço 0800, conforme 
especificações constantes do Anexo I, nos termos das concessões outorgadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL. O Edital completo estará disponível no site www.
camarabotucatu.sp.gov.br. Abertura: 13 de novembro de 2017, na sede da Câmara Municipal 
de Botucatu. Horário: 14 horas. Informações com o pregoeiro na Câmara Municipal – Praça 
Comendador Emílio Peduti, nº 112, ou por meio do fone/fax (14) 3882-0636 ou pelo e-mail: 
contabil@camarabotucatu.sp.gov.br 

36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA

DIA: 23/10/2017 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 23h20	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Izaias Colino

SECRETARIA
Vereadora: Alessandra Lucchesi
Vereador: Abelardo
Vereadora: Jamila	

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

PROJETO DE LEI N° 054/2017 – de iniciativa da Vereadora Alessandra Lucchesi, que Declara 
de Utilidade Pública, no Município de Botucatu, o "Instituto Anglicano de Botucatu".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 014/2017 – de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Botucatu, que concede o Diploma "Reconhecimento Comunitário aos Doadores 
de Sangue e Órgãos".

REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria:  TODOS OS VEREADORES
Nº. 74/2017
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor José Carlos Fernandes, ex-Professor da Escola 
Estadual Dom Lucio Antunes de Souza, ocorrido no dia 21 de outubro, aos 65 anos de idade.

Nº. 75/2017
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Eliza Franco, Genitora de Silvana, Celia e Chiquinho, 
ocorrido no dia 17 de outubro, aos 82 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Nº. 1005/2017 - Autoria:  CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de dotar 
o ponto de ônibus já existente, localizado nas proximidades do número 297, da Avenida Maria 
Nazareth Roseiro, no Jardim Cristina, com cobertura e assentos.

Nº. 1006/2017 - Autoria:  IZAIAS COLINO e ALESSANDRA LUCCHESI 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª. Região - solicitando informações sobre o 
andamento da criação da necessária 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Botucatu.

Nº. 1007/2017 - Autoria:  IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando realizar estudos e informar sobre a possibilidade de adotar medidas, 
urgentes, no sentido de melhorar a visibilidade dos dispositivos, do tipo "rotatória", que dão acesso 
à Ponte "Cruzeiro do Sul", principal meio de ligação do bairro Jardim Ouro Verde, promovendo 
melhorias na sinalização do local, bem como outras adequações que se fizerem necessárias.

Nº. 1008/2017 - Autoria:  CULA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar a troca de lâmpadas 
queimadas da quadra poliesportiva situada no Jardim Continental, bem como efetuar uma vistoria 
no local, no sentido de identificar o problema que está gerando essa situação frequentemente.

Nº. 1009/2017 - Autoria:  ZÉ FERNANDES e PAULO RENATO 
Secretário de Segurança e Direitos Humanos e Comandante da Guarda Civil Municipal - 
solicitando informarem sobre a possibilidade de otimizar a segurança dos jogos e campeonatos 
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organizados pela Prefeitura de Botucatu, por meio do patrulhamento de Guardas Civis Municipais 
nesses eventos.

Nº. 1010/2017 - Autoria:  CULA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar o recapeamento asfáltico da Rua Donato Di Credo, na Vila Antártica, especificamente 
no trecho que abrange o cruzamento da referida via com as Ruas Guilherme Bartoli e Roberto 
Caricati (aproximadamente dois quarteirões).

Nº. 1011/2017 - Autoria:  CARREIRA
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Segurança e Direitos Humanos - solicitando 
informarem sobre a possibilidade de instalar câmeras de monitoramento nos acessos ao Distrito 
de Vitoriana.

Nº. 1012/2017 - Autoria:  IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar o asfaltamento da Rua Arlindo Melo, situada no Conjunto Habitacional "Arnaldo Leotta 
de Mello" (Cohab II).

Nº. 1013/2017 - Autoria:  ABELARDO 
Prefeito Municipal e Consultor de Negócios da CPFL - solicitando, cada qual em sua esfera 
de competência, informarem sobre a possibilidade de notificar os proprietários de terrenos 
abandonados ao longo da Rua Delphim da Graça Cardoso, para que realizem a limpeza de 
referidas áreas e a possibilidade de realizar a troca das lâmpadas ao longo de destacada via.

Nº. 1014/2017 - Autoria:  CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar rede de internet "wi-fi" 
gratuita na Praça da Igreja Menino Deus, no Bairro Alto.

Nº. 1015/2017 - Autoria:  SARGENTO LAUDO 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar a contratação de novos 
Guardas Civis Municipais, bem como prorrogar o prazo de validade do Concurso Público realizado 
através do Edital nº 01/2015.

Nº. 1016/2017 - Autoria:  CULA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar no Distrito de César 
Neto (Anhumas) uma praça com playground e academia ao ar-livre.

Nº. 1017/2017 - Autoria:  SARGENTO LAUDO
Ministro da Fazenda e Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal de Bauru - 
solicitando envidarem esforços e informar sobre a possibilidade de implantar uma Lotérica no 
Distrito de Rubião Junior.

Nº. 1018/2017 - Autoria:  SARGENTO LAUDO 
Superintendente Estadual de Operações de São Paulo/Interior da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos e Ministro de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - solicitando informarem 
sobre a possibilidade de retomar o serviço de Banco Postal na Agência dos Correios localizada 
na Avenida Bento Lopes, no Distrito de Rubião Junior.

Nº. 1019/2017 - Autoria:  PAULO RENATO 
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo - solicitando informar sobre a possibilidade 
de criar um controle de reserva de horários das quadras poliesportivas e campos públicos, tendo 
em vista que várias pessoas estão possuindo dificuldades em agendar o uso dos referidos locais 
em virtude da falta desse procedimento.

Nº. 1020/2017 - Autoria:  PAULO RENATO 
Consultor de Negócios da CPFL - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar uma 
vistoria nos bairros São Judas Thadeu e Vila Santa Terezinha, no sentido de identificar o problema 
relacionado às constantes oscilações de energia elétrica e efetuar a devida manutenção

Nº. 1021/2017 - Autoria:  PAULO RENATO 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar um redutor de 
velocidade, do tipo lombada, na Rua Ângelo Simonetti, situada na Vila Paulista, especificamente 
nas proximidades do imóvel de número 450 (Supermercado Paulista), bem como ampliar e reforçar 
a iluminação pública e as sinalizações horizontais e verticais da referida região.

Nº. 1022/2017 - Autoria:  CARLOS TRIGO
Superintendente Regional da SABESP - solicitando informar sobre a possibilidade de designar uma 
equipe capacitada para averiguar a origem do intenso odor de esgoto existente nas proximidades 
do Centro de Educação Infantil, localizado no Residencial Caimã, Distrito de Rubião Júnior, e, 
caso seja de responsabilidade da SABESP, adotar as providências necessárias no sentido de 
sanar definitivamente referido problema.

Nº. 1023/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO, ZÉ FERNANDES, JAMILA e ABELARDO
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu - solicitando o agendamento de uma Audiência 
Pública a fim de discutir questões referentes ao "Novembro Azul" - Campanha de Prevenção ao 
Câncer de Próstata, tendo em vista a necessidade de conscientizar nossa população sobre a 
importância dos exames periódicos, da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de próstata.

Nº. 1024/2017 - Autoria:  CULA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar estudos no sentido de 
promover a manutenção da academia ao ar livre no espaço de lazer localizado entre o SESI e 
o bairro Parque Residencial 24 de Maio.

Nº. 1025/2017 - Autoria:  JAMILA 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar 
estudos no sentido de permitir, na Rua Adriano Marrey Junior, o estacionamento em apenas um 
de seus lados.

Nº. 1026/2017 - Autoria:  JAMILA 
Prefeito Municipal solicitando informar sobre a possibilidade de implantar o serviço de coleta do 
lixo no Bairro Rural Santa Maria do Araquá

Nº. 1028/2017 - Autoria:  ZÉ FERNANDES
Secretário Municipal da Fazenda - solicitando uma relação contendo os Termos de Colaboração 
e Fomento, firmados entre o Poder Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.

Nº. 1029/2017 - Autoria:  IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de otimizar a iluminação pública 
existente ao longo de toda a extensão da Avenida Universitária, tornando-a mais eficiente e 
adequada, sobretudo nos trechos próximos a ciclovia.

Nº. 1030/2017 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar a desobstrução das canaletas existentes ao longo da Rodovia Alcides Soares, bem 
como efetuar a manutenção asfáltica nos pontos da referida via que estão deteriorados.

Nº. 1031/2017 - Autoria:  JAMILA 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de tornar, 
novamente, mão única de direção a Rua Luiza De Masseno Pontes, no Jardim Itamarati.

Nº. 1033/2017 - Autoria:  ROSE IELO, CARREIRA, SARGENTO LAUDO e ALESSANDRA 
LUCCHESI 
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu - solicitando que seja constituída uma Comissão 
de Assuntos Relevantes, composta por 4 membros e com prazo de duração de 180 (cento e 
oitenta) dias, com a finalidade de realizar objetivos relacionados à instituição de um Protocolo 
de Atendimento às Vítimas de Violência Doméstica, em especial mulheres.

Nº. 1035/2017 - Autoria:  ABELARDO 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar pavimentação asfáltica 
em um trecho de, aproximadamente, 30 metros da Rua Alzira Domingues de Oliveira que ainda 
não conta com referido benefício.

MOÇÕES:

Nº. 182/2017 - Autoria:  CARLOS TRIGO
Moção de Aplausos para o atleta Antonio Luis Pinto Matheus, pelo excelente desempenho no 
29° Campeonato Inter-regional de Atletismo Master Nikkey, disputado no Conjunto Desportivo 
"Constâncio Vaz Guimarães", no Parque do Ibirapuera, em São Paulo, obtendo medalhas de 
ouro nos 100m, 200m, 400m, e no revezamento de 4 x100, inclusive, quebrando o Record nesta 
última categoria.

Nº. 183/2017 - Autoria:  PAULO RENATO e IZAIAS COLINO
Moção de Congratulações a todos os agentes das forças de segurança que participaram e 
obtiveram sucesso na operação voltada a identificar os criminosos que estavam atacando veículos, 
com pedras, na Rodovia Vicinal Alcides Soares, nas pessoas da Investigadora da Delegacia de 
Investigações Gerais de Botucatu, Fátima Regina Janis Castilho, e dos Guardas Civis Municipais 
do Grupo de Ações Preventivas Especiais, Lucas Trombaco da Silva, Valdeni Alves da Silva e 
Everton de Oliveira Dias, assegurando a proteção das pessoas que transitam pela referida via.

Nº. 184/2017 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI e CARLOS TRIGO
Moção de Congratulações para Davi Franque, extensiva a todos os membros de sua equipe, 
pela produção e realização do filme sobre a história de Ana Rosa, personagem do século XIX, 
vítima de violência e adorada popularmente como santa pela população de Botucatu e região, 
em uma ação cultural que eleva o nome de nosso município.

Nº. 185/2017 - Autoria:  ROSE IELO
Moção de Aplausos para a aluna Ana Julia Tomas Moutinho, estudante do 5º Ano B da EMEF 
"Angelino de Oliveira", pelo excelente desempenho que resultou na conquista da primeira 
colocação na categoria Poesia, no Concurso de Redação realizado em 2017 pela TV TEM, 
cujo tema foi "Fazer o bem sem olhar a quem", à Professora Cristiane Amorim Rodrigues, que 
orientou e incentivou com muita dedicação e amor seus alunos, e à Diretora Eliane Severino 
Pacheco, que acreditando no potencial dos estudantes, viabilizou e estimulou-os à participarem 
do destacado concurso, e à TV TEM, por suas ações direcionadas à fomentação de questões 
culturais e educacionais, fatores que promovem o desenvolvimento de uma sociedade.

Nº. 186/2017 - Autoria:  ROSE IELO
Moção de Congratulações para a entidade BOTUCCAM - Botucatu no Combate ao Câncer de 
Mama nas pessoas que integram sua atual diretoria, pela brilhante parceria e sensibilidade com 
a promoção da autoestima das pacientes através dos ensaios fotográficos e com a oferta da 
reconstrução de aréolas e sobrancelhas através da micropigmentação, bem como às pacientes 
modelos, pela força interior demonstrada na beleza individual e coletiva de todas as participantes 
do ensaio fotográfico, proporcionando um grande exemplo a nossa cidade e incentivo às mulheres 
botucatuenses, ressaltando a importância do Outubro Rosa.

Nº. 187/2017 - Autoria:  ZÉ FERNANDES e CARREIRA
Moção de Congratulações para a equipe designada pelo Poder Executivo de Botucatu que está 
realizando a pavimentação do acesso que liga a Vila Real de Barra Bonita (Bairro da Mina) à 
Rodovia Geraldo Pereira de Barros, na pessoa do Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Municipais, André Luiz Peres, extensiva a todos os funcionários envolvidos na referida obra, 
gerando melhorias voltadas ao tráfego e comodidade das pessoas que utilizam a referida via e 
atendendo a uma demanda ansiada, há muito tempo, pela população dessa região.

Nº. 188/2017 - Autoria:  ROSE IELO
Moção de Congratulações para a Nova Diretoria do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais de Educação (FUNDEB), nas pessoas da Presidente, Valéria Cristina Rossi 
Balista; do Vice-Presidente, Juliano Bacchi, e da Secretária, Elisângela Maria Oyan, extensiva a 
todos os representantes do Poder Executivo Municipal, Diretores, Professores, Servidores Técnico-
Administrativos e pais de alunos das Escolas Públicas Municipais, estudantes secundaristas, 
Conselho Municipal de Educação e Conselho Tutelar que integram referido conselho, desejando 
sucesso e grandes conquistas na gestão 2017-2019.

Nº. 189/2017 - Autoria:  ZÉ FERNANDES e CARREIRA
Moção de Congratulações para a 59ª Edição dos Jogos Infantis "Plínio Paganini", nas pessoas 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Botucatu, Mário Eduardo Pardini Affonseca, do 
Secretário Municipal de Educação, Valdir  Gonzales Paixão Junior, e do Secretário Municipal 
de Esportes, Lazer e Turismo, Geraldo Pupo da Silveira, por todo esforço, dedicação e zelo, 
que tornaram possível a realização desta tradicional competição de Botucatu, contribuindo para 
o enriquecimento acadêmico e desenvolvimento esportivo dos jovens estudantes de nosso 
município.

INDICAÇÃO:

Nº. 31/2017 - Autoria:  CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Meio Ambiente - indicando a necessidade de, após análise realizada por 
profissional capacitado, efetuar a poda adequada da árvore de grande porte localizada defronte 
ao número 241 da Rua Henrique Reis, na Vila Maria.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Fez uso da palavra a vereadora Alessandra Lucchesi. 

GRANDE EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores: Jamila, Zé Fernandes, Sargento Laudo, Paulo Renato, 
Rose Ielo e Abelardo. 

SESSÃO ORDINÁRIA:

PROJETO DE LEI Nº. 44/2017 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre a venda 
de imóveis de propriedade do Município de Botucatu.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
VISTAS a pedido da vereadora Rose Ielo

PROJETO DE LEI Nº. 50/2017 – de iniciativa do Vereador Carreira – que denomina de "Elias 
Teófilo", a Rua "04" localizada no Loteamento Residencial Paratodos, com início na Rua Carlos 
de Rosa e término na Rua Gilberto Pereira de Souza (Betão) do mesmo loteamento.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

PROJETO DE LEI Nº. 53/2017 – de iniciativa da Vereadora Alessandra Lucchesi – que denomina 
de "Professora Antonietta Magnani", a Escola Municipal de Educação de Jovens e Adultos 
Botucatu, localizada na Praça Martinho Nogueira, s/nº, centro.
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

Lucas Pinheiro Machado
Assessor Parlamentar

Visto em 24 de outubro de 2017.
Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

Câmara Municipal de Botucatu – Diretoria Administrativa – Edital de Convocação Pregão 
Presencial n.º 11/2017. Menor Preço Item – Rosângela de Fátima Prestes Theodoro/Pregoeira. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de um aparelho 
de ar condicionado, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência 
que integra o Edital. O Edital completo estará disponível no site www.camarabotucatu.sp.gov.
br. Abertura: 14 de novembro de 2017, na sede da Câmara Municipal de Botucatu. Horário: 14 
horas. Informações com a pregoeira na Câmara Municipal – Praça Comendador Emílio Peduti, 
nº 112, ou por meio do fone/fax (14) 3882-0636 ou pelo e-mail: contabilidade@camarabotucatu.
sp.gov.br
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A Terra dos Bons Ares será, na 
próxima semana, a Terra dos Grandes 
Mágicos. De 2 a 5 de novembro, Bo-
tucatu sedia o Festival Internacional 
de Mágicos e Ilusionistas, promovido 
pelo mágico botucatuense Robson 
Bianconi, com apoio da Prefeitura de 
Botucatu, por meio das Secretarias 
Municipais de Desenvolvimento, 

Comércio e Turismo, e de Cultura.
Grandes nomes do ilusionismo 

nacional e internacional agitarão os 
principais palcos do Município com 
diversas apresentações. E o melhor: 
é tudo de graça.

Além dos brasileiros, mágicos 
de sete países já confirmaram a 
presença no Festival: Argentina, 

Colômbia, Bolívia, México, França, 
Estados Unidos e Taiwan.

A expectativa dos organizadores 
é de que mais de 300 pessoas de 
fora de Botucatu se alojem na rede 
hoteleira da Cidade. Comércio e 
setor alimentício também ganharão 
com o evento.

Além do apoio da Prefeitura, o 

Festival Internacional de Mágicos 
e Ilusionistas

tem ainda a colaboração do Pri-
mar Plaza Hotel, Nova Liba (A 
Libanesa), Sindicato de Hotéis, 
Bares, Restaurantes e Similares de 
Botucatu e Região (Sinhores) e o 
patrocínio da Ecocuesta, Vidrauto, 
Zé do Queijo e Berimbau.

Chegou a hora: Festival Internacional de Mágicos e 
Ilusionistas será no feriado prolongado de Finados

Confira abaixo a programação completa do Festival:
Dia 02/11
Cine Teatro Nelli
Atrações: Spigolon e Gabriel Zatarin
Horário: 16 horas

Teatro Municipal “Camilo Fernandez Dinucci” 
Atrações: Ozcar Zancopé, Bianconi, 
Spigolon, Bruno Mariotti, Daniel Prado, 
Byron e Fred Karis.
Horário: 21 horas

Dia 03/11
Teatro Municipal “Camilo Fernandez Dinucci”
Atrações: Rafael Titonelly, Ardil, Hugo 
Moraes, Jean Crapanzani e João Vinicius.
Horário: 19 e 21 horas

Dia 04/11
Praça Emílio Pedutti (Praça do Bosque)
Horário: 10 horas

Praça Cavalheiro Virgílio Lunardi (Praça da 

Igreja do Bairro) 
Horário: 14 horas

Teatro Municipal “Camilo Fernandez Dinucci”
Atrações: Rafael Titonelly, Anson Lee, Eric 
Chartiott, Gustavo Raley, Átila e Rosi, Karllos 
della Re, Bianconi e Byron.
Horário: 21 horas

Dia 05/11
Praça Dib Jorge Saad (em frente a Padaria 
Rainha) – Cohab I
Horário: 9 horas

Quadra da Escola Francisco Marins em 
Rubião Júnior
Horário: 14 horas

Cine Teatro Nelli
Atrações: Karllos della Re e Jean Crapanzani
Horário: 15 horas


